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• Arquiteto: Lorde Richard Rogers

O PALÁCIO DOS DIREITOS 

DO HOMEM EM NÚMEROS

Consórcio de Arquitetos:
Richard Rogers Partnership Ltd, Londres

e Claude Bucher, Estrasburgo
• Custo: 455 milhões de francos

• Superfície útil: 
Superfície útil: 28 000 m² dos quais,

- 860 m² para a grande sala de audiências
- 520 m² para a pequena sala de audiências
- 4 500 m² de salas de reuniões
- 16 500 m² de escritórios

• Número de salas de reunião:

Número de salas de reunião: 18, incluindo,

- a grande sala de audiências (243 lugares + 49 lugares para os Juízes 

+ 22 lugares para os requerentes)
- a pequena sala de audiências (101 lugares + 25 lugares para os juízes 

+ 12 lugares para os requerentes)
- as salas de deliberação (de 47 a 52 lugares)
- as salas de reuniões (uma média de 47 lugares em redor da mesa 

+ 52 na retaguarda)

• Sem esquecer:
Sem esquecer:- 490 km de cabos elétricos- 5 500 luminárias- 10 km de tubagem- 500 metros de transportadoras de documentos

- 9 elevadores ou monta-cargas
- 450 toneladas de estrutura metálica
- 1 450 toneladas de armaduras de betão
- 15 000 m3 de betão- 2 800 metros de cobertura de fachada

- 4 bombas de calor- 16 centrais de climatização- 50 empresas com 125 subcontratantes
- 1 500 trabalhadores durante as obras de edi� cação

- 800 000 horas de trabalho de construção

• Número de gabinetes:
Número de gabinetes: 535 gabinetes (variável)

• Equipamento audiovisual: 

Equipamento audiovisual: sala de Imprensa (204 lugares)

sala de Seminários (104 lugares)

O Tribunal de Justiça da União Europeia
Este tem sede no Luxemburgo, garante o respeito pelo 
direito comunitário e decide sobre a interpretação 
e a aplicação dos Tratados que instituem a União 
Europeia.

Tribunal Internacional de Justiça
Órgão judicial das Nações Unidas com sede em Haia.

Declaração Universal dos Direitos Humanos
Texto aprovado pela Organização das Nações Unidas 
em 1948 para reforçar, a nível internacional, a 
proteção dos direitos humanos.

Carta dos Direitos Fundamentais
Texto da União Europeia sobre os direitos do Homem 
e as liberdades fundamentais adotado em 2000.

em síntese

European Court of Human Rights
Public Relations Unit
67075 Strasbourg cedex
France
www.echr.coe.int
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O TRIBUNAL EUROPEU  
DOS DIREITOS DO HOMEM

DATAS HISTÓRICAS

AS GARANTIAS E 
PROIBIÇÕESConstituído em 1959, o Tribunal Europeu dos Direitos 

do Homem é um tribunal internacional competente 
para se pronunciar sobre queixas individuais ou 
estaduais que aleguem violações dos direitos civis e 
políticos consagrados na Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem.

Desde 1998, o Tribunal reúne-se de forma permanente; 
qualquer pessoa pode recorrer directamente ao 
Tribunal.

O Tribunal examinou centenas de milhares de queixas 
desde a sua fundação. Os seus acórdãos são vinculativos 
para os Estados em causa e levam os governos a alterar 
a sua legislação e as suas práticas administrativas em 
muitos domínios. A jurisprudência do Tribunal faz 
da Convenção um instrumento moderno, dinâmico 
e poderoso na resposta aos novos desafios e na 
consolidação do Estado de direito e da democracia 
na Europa.

O Tribunal tem a sua sede em Estrasburgo, no Palácio 
dos Direitos do Homem projetado em 1995 pelo 
arquiteto britânico Lorde Richard Rogers. É neste 
edifício, cuja imagem é reconhecida em todo o mundo, 
que o Tribunal assegura o cumprimento dos direitos 
humanos de 700 milhões de europeus nos 46 Estados 
Membros do Conselho da Europa que ratificaram a 
Convenção.

5 de maio de 1949
Criação do Conselho da Europa

4 de novembro de 1950
Adoção da Convenção

3 de setembro de 1953
Entrada em vigor da Convenção

21 de janeiro de 1959
Primeira eleição dos membros do Tribunal pela 
Assembleia Consultiva do Conselho da Europa

23-28 de fevereiro de 1959
Primeira sessão do Tribunal

18 de setembro de 1959
O Tribunal aprova o seu Regulamento

14 de novembro de 1960
O Tribunal pronuncia a sua primeira sentença: 
Lawless c. Irlanda

1 de novembro de 1998
Entrada em vigor do Protocolo nº 11 da 
Convenção que institui «o novo Tribunal»

1 de junho de 2010
Entrada em vigor do Protocolo nº 14 da 
Convenção com o objetivo de garantir a eficácia a 
longo prazo do Tribunal

1 de Agosto de 2018
Entrada em vigor do Protocolo nº 16  
da Convenção que permite ao Tribunal emitir 
pareceres consultivos

A Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem é um 
tratado internacional ao 
abrigo do qual os Estados 
Membros do Conselho da 
Europa garantem os direitos 
fundamentais, civis e políticos, 
não apenas aos seus próprios 
cidadãos, mas também a qualquer 
pessoa que se encontre sob a sua 
jurisdição. Foi assinada a 4 de novembro de 
1950, em Roma, e entrou em vigor em 1953.

A Convenção garante em 
particular:

• o direito à vida,

• o direito a um processo 
equitativo,

• o direito ao respeito pela 
vida privada e familiar,

• a liberdade de expressão,

• a liberdade de pensamento, 
de consciência e de religião,

 • o direito à proteção da 
propriedade.

A Convenção proíbe em 
particular:

• a tortura e penas ou tratamentos desumanos ou degradantes,

• a escravatura e o trabalho forçado,

• a pena de morte,

• a detenção arbitrária e ilegal, e

• a discriminação no gozo dos direitos e liberdades reconhecidos 
pela Convenção.

A CONVENÇÃO 
EUROPEIA DOS 
DIREITOS DO 
HOMEM


